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PORTARIA/SECAD Nº 008/2021 

 
 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA VIAGENS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO, de Monte Santo do Tocantins – Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais, e; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 264/2021 de 03 de março de 

2021, que dispõe sobre Viagem a Serviço e Concessão de 
Diária a Servidor dos Órgãos da Administração Pública 

Direta e Indireta fora do Município. 

 

RESOLVE 

 

 Art. 1º - Conceder 03 (três) diária(s) no valor unitário de R$ 2.000,00 

cada, perfazendo um valor total de R$ 6.000,00, ao(a) Servidor(a) 

NEZITA MARTINS NETA, matricula , CPF: 236.511.052-53, 

lotado(a) junto a(o) GABINETE DA PREFEITA, no Cargo de 

PREFEITA MUNICIPAL, para realização de despesas durante 

viagem a cidade de Brasilia/DF, com a finalidade de participar de 

REUNIÃO JUNTO AO FUNDO NACIONAL DE EDUCAÇÃO-
FNDE, PARA TRATAR DE ASUNTO DE INTERESSE DO 

MUNICÍPIO, REFERENTE A CONTRUÇÃO E REFORMA DE 

ESCOLAS DO MUNICÍPIO, conforme documentação em anexo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

de Monte Santo do Tocantins, em 30/04/2021. 

 
 

 

 

FRANCISCO SOARES GOMES 
Sec. de Administração e Planejamento 

Decreto n° 001/2021 
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, ESTADO 

DO TOCANTINS, 30 dias do mês de abril do ano de 2021. 
 

NEZITA MARTINS NETA 

Prefeita Municipal 
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